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Gestores do BB descumprem
iInstrucao normativa sobre
compensacao de horas de greve

o contrario do que prevé a ins-
trucao normativa do Banco do

Brasil sobre a compensacao das
horas de greve (INC 361-1 ITEM 442),
alguns gestores estao exigindo compul-
soriamente dos funcionérios o traba-
lho extra para repor as horas de para-
lisacéao.

Segundo dentncias recebidas pelo
Sindicato, hé casos de inclusao das duas
horas diarias no ponto eletronico e tam-
bém de exigéncia que o funcionéario in-
dique, numa planilha, como sera feita
a compensacao.

Na avaliacao da diretora do Sin-
dicato Maristela Corréa, “essa atitude é
abusiva, pois a compensacao nao é
compulsoéria e s6 se justifica em caso de
necessidade real e se houver disponibi-

lidade do funcionério”.

A orientacéo do banco contida na
instrugdo normativa (INC 361-1 ITEM
442) diz exatamente: “O saldo de ho-
ras nao trabalhadas é compensado
com prestacao de horas suplementa-
res a jornada, limitada a duas horas
por dia, no periodo de 29.10.2010 a
15.12.2010, observada a necessida-
de dos servicos e acordo com o fun-
cionéario”.

Maristela lembra que greve é um
direito constitucional e a compensacao
nao pode ser utilizada como meio de
punicao. Ela informa, ainda, que o Sin-
dicato vai encaminhar dentncia a Di-
retoria de Relacoes Funcionais do BB e
pedir providéncias contra a prética des-
ses gestores.
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